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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABCOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício-Circular Nº 701/2022 - PJPI/CGJ/GABCOR

Teresina, 18 de novembro de 2022.
 
 
DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO 1º GRAU COM COMPETÊNCIA EM INFÂNCIA E
JUVENTUDE
 
 
 
 
Referência: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº. 0007430-61.2022.2.00.0000
 
 
 
 

Senhor(a) Juiz(a):

 

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, direciono ao conhecimento de V. Exa. os autos do PROCESSO SEI Nº.
22.0.000116961-4, para que, tenham conhecimento do inteiro teor da DECISÃO (3798356) da lavra do Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Corregedor Nacional de Justiça, bem como da Decisão Nº 15285/2022 -
PJPI/CGJ/SECCOR/CONSULCGJ prolatada por este Corregedor Geral da Justiça e, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpram as
determinações contidas no item 4, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, da DECISÃO (3798356), devendo, ainda, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentar, nos autos do PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº. 0007430-61.2022.2.00.0000, relatório
detalhado acerca da identificação dos locais, irregularidades eventualmente constatadas e providências adotadas (ou
pendentes), devendo juntar todos os elementos para a melhor compreensão do cenário encontrado (como fotos, áudios,
procedimentos adotados).

Ressalta-se que esta Corregedoria Geral da Justiça deve ser informada do devido cumprimento, com a juntada
nos presentes autos, pelos Juízos, do comprovante de envio das informações à Corregedoria Nacional de Justiça.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de estima e consideração.
 
 

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Corregedor Geral da Justiça

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Corregedor Geral da Justiça, em 18/11/2022, às
14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador
3800254 e o código CRC 63EF9922.
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